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DECRETO N º 044/2 0 25 DE 0 8 DE AGOSTO D E 2 0 25. 

Regulamenta. no âmbito d a Administração 

Püblica do Municipio de Bcrtolinia, Estado 

Piaui, as locações de imóveis a que se refere a 

Lei n º 14.133, de 01 de a bril de 2021. 

O (A) PREFEITO(A) DO MUNICfPTO OE BERTOLfNIA-PJ , no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei orgânica do Município de Bertolínia, Estado Piauí, e tendo 

em vista o disposto na Lei Federal n º 14. 133, de 1 º de abril de 202 1. 

Art. 1 º. As loca.çõcs de imõvcis pela Adm.inistração municipal deverão, nos 

termos do art. 51 da Lei Federal n. 0 14.133, de 2021, ser precedida de licitação 

e avaliação prévia , que levará em conta o estado de conservação do bem, os 

custos das adaptações ncccssãrias e o prazo de amortização dos investimentos 

necessários. 

Parágrafo imico. Excetua-se da obrigatoriedade da licitação prévia a hipótese 

prevista no inciso V do art. 74 da Lei Federal n. " 14.133, de 2021. 

Art. 2°. A locação tem como objetivo atender as necessidades de instalação da 

Administração municipal, e poderã ser concretizada quando: 

I - Inexistir imóvel no acervo patrimonial do Municipio Benolinia que atenda às 

necessidades de instalação indispensáveis para a prestação do serviço público; 

JI - Inexistir imóvel pübUco sob domínio do Município disponibilizável ao 

Municipio de Bertolinia: 

a ) a titulo gratuito. que atenda às necessidades de instalação indispensàveis 

para a p restação do serviço público; ou 

b) a título oneroso, cujas condições sejam mais favoráveis comparadas à 

locação; e 

III - reste impossibilitada a realização de permuta com outro imóvel público ou 

particular. 

§ 2° A Secretaria Municipal responsáve l pela gestão do património do 

Município poderá editar normas regulamentares, com vistas a melhor execução 

das normas deste Regulamento. 
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Art. 3°. Os contratos poderão ser firmados pelo prazo de 12 (doze) meses, no 

mlnimo, 

§ 1 ° Para que as locações com prazo inicial s uperior a 12 (doze) m eses sejam 

autorizadas, deverã. o interessado demonstrar: 

I - A vantagem econômica na fixação do prazo de vigência por período superior 

a 12 (doze) meses , demonstrada mediante a redução significativa do valor do 

aluguel mensal em comparação com o valor médio de mercado, atestado em 

laudo de avaliação; e 

II - A p reservação da vantagem econômica do cont rato de locação, aferida por 

verificação a nual, facu ltando-se ao Município renegociar o vaJor do aJuguel â 

luz das novas condições do mercado ou, frustrada a renegociação, rescindir o 

con trato sem ônus para o Erãrio. 

§ 2° Os contratos poderão ser prorrogados por periodo igual ao injcialmente 

estabelecido e, assim, sucessivamente, observado o disposto no § l O deste 

artigo para prorrogações por prazo superior a 12 (doze) meses. 

§ 3° Findo o prazo contratual, in icial ou prorrogado, é facultada a celebração 

de novo cont rato de locação do mesmo imóvel, cm conformidade com as regras 

estampadas no presente Regulamento. 

Art. 4°. Os contratos poderão ter cláusula de reajuste do valor do a luguel, com 

periodicidade nunca infe rior à anual, devendo fixar, n esse caso, a êpoca e as 

condições a que ficarão sujeitos os reajustes. 

§ 1 ° O reajuste a que se refere este artigo será efetuado por apostila ao 

contrato, de forma automática, independente de solicitação do locador, e 

calculado com base na variação do fndice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna - IGP-O1, da Fundação Getúlio Vargas, ou, se for extinto, outro indice 

que o substitua, a critério da Administração. 

§ 2° A unidade competen te deverá elaborar o seu res pectivo dirigen te ou titular 

deverá aprovar o cálculo do reajuste, bem como autorizar o pagamento do 

aluguel atualizado e de seus conscctârios. 

§ 3º O demonstrativo dos cálculos será publicado no Diário Oficial do 

Municlpio, no prazo de até 20 (vin t e) dias de sua a provação. 
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Art. 5°. O procedimento de locação será. iniciado por meio de requerimento à 

Secretaria Municipal responsável pela gestão do patrimônio do Municipio de 

Bertolinia-PI, contendo: 

I - Justificativa para a locação do imóvel; 

II - Indicação do munlcipio/rcgião onde pretende imóvel para in stalação; 

III - nome do Órgão/Entidade e/ou setor/un idade que utilizará o imóvel; 

IV - Número de func ionãrios que atuarão no local; 

V - Principais atividades que serão desenvolvidas no imóvel, com destaque para 

a necessidade de realização de atendimento ao püblico; 

VI - Estimativa da d imensão total de área construída, número e tamanho das 

salas; 

VI I - necessidade e número de vagas de estacionamento; 

VIII - necessidade de área externa livre e respectivo tamanho; e 

IX - Outros elementos julgados necessãrios, justificativa da necessidade da 

utilização do imóvel pretendido. 

Art. 6°. Recebido o requerimento de que trata o artigo anterior, a Secretaria 

Municipal responsável pela gestão do patrimônio do Município verificará a 

existência de imóvel ocioso que atenda às necessidades apresentadas, que será 

imediatamente infonnada ao interessado caso localizada. 

§ l O Aceito o imóvel, a Secretaria Municipal responsável pela gestão do 

patrimônio do Bertolinia-PI providenciará a transferência da carga patrimonial 

do imóvel para o interessado. 

§ 2° Confirmada a inexisténcia de im óvel disponive l, deverá o interessado 

instaurar procedimentos que apurem a possibilidade de permuta com bens 

imóveis de terceiros, com vis tas a redução de despesas municipais com 

aluguel. 

§ 3º Justificada as impossibilidades de prosseguimento dos trâmites descritos 

nos §§ 1 ° e 2° do caput deste artigo, poderá ser processada a solicitação de 

locação do imóvel e encaminhada para deliberação da autoridade mãxima do 

órgão ou entidade solicitante, com vistas a autorizar a locação. 
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Art. 7°. Dar-se~â continuidade ao processo de locação com a juntada dos 

seguin tes documentos pelo órgão ou entidade pública municipal in teressada 

na locação: 

I - Comprovação das causas que autorizam a locação do imôvcl, dispostas no 

art. 584 deste Regulamento; 

li - Elementos técnicos instrutores, contendo, detalhadamente, os motivos que 

ju s tificam a necessidade instalação, sua singularidade para atend imento do 

interesse público e a vantagem para a Administração com a locação, bem com 

a indicação das caracteristicas do imóvel , tais como localização, dimensão, 

t ipologia da ed ificação e destinaçã o, entre outros elem entos fís icos necessãrios 

para sua melhor caracterização; 

Ili - as razões pelas qua is o imóvel escolhido ê o ú n ico que pode satis fazer as 

necessidades de instalação e localização, de forma a justificar con tratação por 

dispensa ou inexigibilidade de licitação; 

IV - Identificação do (s) locador (es), efetuado pela apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Cédula de identidade (RG) e comprovante de inscrição no Cadast ro de 

Pessoa Fis ica {CPF), se pessoa fisica; 

b) Registro comercial, no caso de microempresário individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, em se tratando de 

sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 

admin is t radores. 

d) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, em se tratando de sociedades 

civis, acompanhada de ato formal de designação da diretoria em exercício, ou, 

cm caso de diretor pessoa juridica, acompanhados dos documentos 

comprobatórios desta e de seu representante legal. 

V - Certidão atualizada da matricuJa ou transcrição do imóvel expedida pelo 

competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o 

mesmo, que identifique o terreno registrado em nome do Locador e a edificação 

existente a verbada/registrada no respectivo documento cartorial do imóvel, 

nos termos do art . 167, inciso II , item 4, da Lei Federal nº 6 .0 15, de 31 de 
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dezembro de l 973: 

a ) Caso a edificação n ão esteja averbada na m a tricula/transcrição do imóvel e 

não seja localizado na região outro imóvel com ed ificação averbada q ue a tenda 

às necessidades do órgão ou entidade, o setor administrativo, pod.erâ ser 

efetivada a locação do imóvel nestas condições desde que devidamente 

justificada e comprovada tal circunstância; 

b) No caso previsto na alínea "a" do inciso V, previamente a formalização do 

termo aditivo de prorrogação de contrato de locação de imóvel, o locador devera 

assinar o termo de compromisso de averbação da edificação, no qual o mesmo 

se comprom ete a p rovidenciar a averbação da edificação no prazo de 12 (doze) 

meses, sob pena de não prorrogação do contrato. 

v r - Documentação comprobatória de regu la ridade fiscal e trabalhista; 

VII - Instrumento de mandato, contendo poderes para celebrar e firmar 

contrato em nome do representado; 

VIII - Croq uis ou planta que m ostre as divisões internas da edificação que se 

pretende locar; 

IX - F'onnulãrio con tendo a. descrição das condições gera.is do imóvel, 

preenchido e assinado pelo engenheiro integrante do quadro de servidores do 

Município , pelo locador e pelo representante legal do órgão interessado; 

X - Parecer técnico elaborado por engenheiro ou arquiteto, preferencialmente 

integrante do quadro de seividores Municipio; 

XI - Aceite do locador no laudo de avaliação ou em documento próprio, quando 

o va.lor da avaliação for inferior à sua proposta in icial; 

XII - Documen tação comprobatória da d isponibilida de financeira e 

orçamentária para fazer frente a despesa prevista para o exercicio financeiro 

em que in icia do o periodo locaticio; 

XIII - Minuta do contrato de locação; 

XIV - Manifestação juridica sobre a adequação juridica da minuta do contrato , 

do edital de licitação ou de sua d ispensa ou incxigibilidadc. 

Art . 8°. Recebido o requerimento de q ue trata o artigo anterior , a Secretaria 

Municipal responsâvel pela gestão do património do Município de Ben:olinia-PI 
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verificarâ a existência de imóvel ocioso que a tenda às necessidades 

apresen tadas, que será. im ediatam ente informada ao interessado caso 

localizada. 

§ 1 ° Aceito o imóvel, a Secretaria Municipal responsável pela gestão do 

patrimônio do Município de Bertolínia-PI p rovidencia rá a transferencia da 

carga patrimonial do imóvel para o interessado. 

§ 2<> Confirmada a inexist~ncia de imóvel disponivel ou se, justificadamente, o 

localizado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do patrimônio do 

Municipio de Bertolinia-PI for recusado pelo interessado, será processada a 

solicitação de locação do imóvel e encaminha d o. pam dclibemção do Titular do 

órgão ou entidade solicitante, com vistas a autorizar a locação. 

Art. 9°. Autorizo.da o. locação, competirá. ao in teressodo providenciar : 

I - A assinatura do contrato de locação do imóvel pelo Titular do órgão ou 

entidade, pelo locador ou seu representante legal e pelas testemunhas 

instrnmen tárias; 

li - O empen ho da despesa; 

Ili - A publicação do extrato do con trato e/ou do ato de di spen sa ou 

inexigibilidadc de licitação no Diário Oficial do Municlpio, e a divulgação no 

sítio elet rônico oficial do Mu nicípio de Bertolínio-PI , em até 20 (vinte) dias úteis 

após sua assinatura; 

IV - A entrega ao locador de uma via do conlrato assinada, acompanhado de 

uma via da descrição das condições gerais do imóvel; 

V - O a rqu ivamento de uma via , tisica ou digital, do con trato de locação para 

formação do livro de contra tos do respectivo órgão ou entidade; 

Art. 10. Nenhum pagamento sen\ efetuado antes da publicação dos extratos da 

dispensa ou inexigibilidadc de licitação e/ou do contrato no Diário Oficial. 

Art. 11. As prorrogações de prazo ou as alterações nas condições da locação 

serão celebradas por meio termo aditivo, autu ado em processo próprio e 

apensado àquele em que foi celebrado o contrato original. 

Art. J 2. Quaisquer a lterações contratuais somente poderão ser efetuadas 

durante o prazo de vigência do contrato. 
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Parâgrafo único. Encerrado o prazo de vigência previsto no contrato, nenhuma 

alteração podcr-lhc-á ser efetuada . 

Art. 13. No processamento do termo aditivo deverão ser atualizados os 

documentos de que tratam os incisos , IV a VII e XII a XIV do art. 7° deste 

Regulamento , bem como instruído o processo com: 

1 - A minuta do termo a d itivo; e 

II - Manüestação jurídica sobre a adequação jurídica da minuta do termo 

ad itivo. 

Art. 14. Admitir-se-á o. a lteração do locador cm caso de alteração subjetiva na 

propriedade do imóvel locado, a qual será efetuada por termo aditivo. 

Parâgrafo único. No processam ento do termo a ditivo d e que trata o caput deste 

artigo deverá o processo ser instnúdo com os documentos de que trata tratam 

os incisos , IV a VII e XIII e XIV do art . 7° deste Regulamento, bem como 

instruido o processo com: 

I - A minuta do termo aditivo; e 

II - Manifestação juridica sobre a adequação jurídica da minuta do termo 

aditivo. 

Art. 15. Tratando-se de aditivo para alteração da área do imóvel locado, o 

processo deverá ser instruldo com documentos de que trata tratam os incisos, 

IV a XIII do art. 7° deste Regulamento, bem como instruído o processo com: 

I - A minuta do termo aditivo, conforme modelo aprovado pela unidade 

adminis trativa da secretaria responsãvel pela gestão do património imobiliário 

do Município de Bertolínia-PI; e 

li - Ma.nifestação juridica sobre a adequação jurid ica da minuta do termo 

aditivo. 

Art. 16. O têrmino da locação dar-se-â pelo advento de seu termo final ou por 

rescisão. 

Art. 17. A rescisão do contrato de locação poderá se dar por ato unilateral ou 

por mútuo con sentimento, conforme disciplinado no contrato. 
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Art. 18. Da intenção de rescindir consen sualmente o contrato deverá a parte 

interessada notificar os demais envolvidos com a ntecedência mfnima de 30 

(trinta) dias. 

Art. 19. A pedido do {s) locador (es), poderão ser-lhe indenizados os valores 

decorrentes de eventuais reformas necessárias para entrega do imóvel locado 

no estado cm que se encontrava no ato da locação, con forme descrição das 

condições gerais do Imóvel. 

§ 1 º Caberã ao setor de e ngenharia e arquitetura efetuar o levantamento das 

condições atuais do imóvel, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, em cotejo com 

o contido nas descrições gerais do im óvel prévia à locação, m o.n ifcsta.ndo 

quanto a necessidade de reformas ou reparos para restituir o imóvel às 

condições iniciais da locação, e, em caso positivo, do respectivo orçamento. 

§ 2° No orçamento de que trata o § J O deste artigo n ão deverá ser computado 

Bcneficios de Despesas Indiretas- BOI. 

§ 3° O (s) locador (es) deverá (ão) apresentar 3 (três) orçamentos das reformas 

ou reparos para os quais requer indenização, caso não concorde com a 

avaliação realizada pelo setor de engenharia e arquitetura do Municipio decidir 

sobre a procedência ou não da discordância e estabelecer o valor da 

indenização. 

Art. 20. O acordo para pagamento da indenização de reformas ou reparos será. 

formalizado cm instrumento próprio, processado cm protocolo administrativo 

que deverã ser a pensado ao da contratação original. 

Parágrafo (mico. Não havendo acordo, podcrâ a Administração efetuar o 

pagamento do valor incontroverso da indenização, discutindo apenas o saldo . 

Art. 21. As despesas ordinârias de condominio são de responsabilidade do 

órgão ou entidade locatária, que fará o seu pagamento diretamente à 

a dministração do condominio. 

Art. 23. As despesas extraordinárias do condomínio são de responsabilidade do 

(s) proprietário {s) do imóvel. 

Parágrafo único. Consideram-se despesas extraordinárias de condomínio 

aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do ediflcio, 

especialmente; 
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1 - Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do 

imóvel; 

II - Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como 

das esquadrias externas; 

ltl - Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

IV - Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, 

ocorridas em data anterior ao inicio da locação; 

V - Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de acessibilidade, 

de telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer; 

Vi - Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

vn - Constituição de fundo de reserva. 

Art. 24. Salvo disposição contratual em contrário, o pagamento dos tributos e 

do prêmio de seguro complementar contra incêndio ê de responsabilidade do 

(s) locador (es). 

Art. 25. A Secretaria Municipal responsável pela gestão do patrimônio poderá 

regulamentar procedimentos e instituir modelos de formulários e minutas de 

instrumentos, os quais sera.o de uti.lizaça.o obrigatória pelos órgãos e entes do 

Poder Executivo municipal. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolinia-PI, 08 de agosto de 2025. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra -se. 

Rodrlc o da Rocha Martin• 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 045/2025 DE 08 DE A.GOSTO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE O Ma;TODO E PRAZOS PARA 

RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E 

DEFINITIVO DOS OBJETOS CONTRATA.DOS 

PELA LEI FEDERAL Nº 14,133/2021, NO 

ÃMBITO DO MUNICfPIO DE BERTOLfNIA.-PI . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BERTOLfNIA, Estado do Piaui, usando de 

competência privativa que lhe confere o art. art. 41 , inciso Vll, da Lei Orgânica 

Municipal , 

Conalderando a Lei Federal nº 14. 133, de 1° de abril de 202 1 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativo$); 

Considerando a necessidade de observância aos princlpios previstos no art. 5° 

da referida lei, assim como âs disposições do Decreto-Lei n º 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito brasileiro); 

Considera ndo que o Título III disciplina sobre os contratos administrativos, 

separando o Capitulo IX (art. 140) para tratar do recebimento do objeto do 

contrato; 

Conalderando que os métodos e prazos para a realização dos recebimentos 

provisório e definitivo podem ser definidos em regulamento, conforme § 3º do 

art. 140; 

DECRETA: 

Art.. 1 ° Este Decreto dispõe sobre o método e prazos para recebimentos 

provisório e definitivo dos objetos contratados pela Le.i Federa l nº 

14.133/2021, no âmbito do Municipio de BERTOLfNlA-PI. 

A.rt. 2• Os recebimentos provisório e definitivo ocorrerão: 

1 - Compras {exceto: Veiculas, Máquinas , Equipamentos): aposição de 

carimbo na nota fiscal e/ou preenchimento d e formulário (Anexo Ún.ico), que 

deverá ser anexado à nota fiscal; 
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li - Serviços que não são de engenharia: aposíção de carimbo no nota fiscal 

e/ou preenchimento d e formulArio (Anexo Único), que deverá ser anexado à 

nota fiscal; 

Ili - Veiculos, Máquinas , Equipamentos, Serviços de engenharia e Obras: 

termo detalhado. 

§ 1° As notas fiscais com aposição de carimbos de recebimentos provisório e 

definitivo e/ou com formulários (Anexo Único) , que indiquem regularidade da 

entrega do objeto e na execução total do con trato, deverão ser entregues para 

Setor d e Contabilidade. 

8 2 • Os termos indico.dos no inciso 111, que indiquem regularidade na en t rega 

do objeto, deverã o ser entregues para Setor de Contabilidade, sendo 

armazenada uma côpia no Setor de Engenho.ria quando se tratar de Serviços 

de Engenharia e Obras. 

Art . 3 ° Os recebimentos provisório e definitivo deverão conter, no minimo, as 

seguintes informações: 

1 - Compras (exceto: Veiculos, Mâquinas , Equipamentos): 

a) Provisório: 

1. Número do processo de contratação; 

2 , O produto entregue é o produto que foi contratado, de acordo com a 

marca/modelo homologado e a quantidade solicitada? 

3 . O produto foi entregue no prazo e forma contratados? 

4 . Nome e assinatura de quem recebeu; 

15. Data do recebimento; 

6. Informação de que o pagamento está condicionado ao recebimento 

definitivo. 

b) Definitivo: 

1. Número do processo de contratação; 

1 . O produto ent regue ê o produto que foi cont ratado, de acordo com a 

marca/ modelo homologado e a quantidade solicitada? 

2 . Entregue no prazo e forma contratados? 

3, O bem cumpre as exigências contratuais, incluindo as 

habilitatôrias? 

4 . Nome e assinatura de quem recebeu; 

5, Data do recebimento. 
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li - Serviços que não são de engenharia: 

a) Provisório: 

1. NU.mero do processo de contratação; 

2 . O serviço executado é o serviço que foi contratado? 

3 . Execução no prazo e forma contratados? 

4. O serviço cumpre as exigéncias de caráter técnico? 

5. Nome e assinatura de quem recebeu; 

6. Data do recebimento; 

7 . Informação de que o pagamento está condicionado ao recebimento 

definitivo. 

b) Definitivo: 

l. NU.mero do processo de contratação; 

2, O serviço executado é o serviço que foi contratado? 

3 . Execução no prazo e forma contratados? 

4. O serviço cumpre as exigências de carâter técnico? 

S. O serviço atende as exigências contratuais, incluindo as 

habil itatõrias? 

6. Nome e assinatura de quem recebeu; 

7 . Data do recebimento. 

III - Velculos, Máquinas, Equipamentos, Serviços de engenharia e Obras: 

a) Provisôrio e Definitivo: 

l. Número do processo de contruto.çii.o e do contruto; 

2. Nome do contratado; 

3. Descrição d o objeto contratado; 

4 . Especificação do recebimento - provisório ou definitivo, sendo que o 

pagam ento está condicionado ao recebimento definitivo, exceto obras, 

as quais observarão o cronograma flsico-financeiro; 

S . Data do recebimento; 

6 . Nome de quem fez o recebimento; 

7. Indicação objetiva do cumprimento das exigtncias de caráter 

técnico; 

8 . Indicação objetiva do atendimento das exigências contratuais; 

9 . Assinatura de quem recebeu. 
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